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DISPÕE SOBRE: Alterações na Lei Orgânica do Município & Monte
Azul Paulista - SP., e dá ouEas providências.

E

SEGUINTE:

ARTIGTO ls - EMENDA ADITM - Fica incluíÔ no artigo 8e, o Parágrafo
Único com a seguinte redação:

parágrafo único - Poderá ser criada Subprefei[rra nos Distritos,
através de Lei específica de iniciaüva do Prefeito Municipal

ARTIGO 2e - EMENDA MODIFICATIVA - O Arügo 38 passa ter a seguinte
redação:

ARTIGO 38 - O Poder Execuüvo fu Município é exercido pelo Prefeito
Municipal, auxiliado pehs Secretários Municipais ou Chefes & Orgãos e

peb Subprefeito.

ARTIGO 3e - EMENDA ADITM - Fica incluítu o Artigo 43-A com a

seguinte redação:

ARTIGO 43-A - Ao Subprefeito compete, além do estabelecido em Lei

específica, coordenar e supervisionar as execuções das atividades e
programas da Subprefeitrrra, de acordo com as direÚizes, programas e
normas estabebcidas peb Prefeito.

ARTIGO 4q - EMENDA MODIFICATM - O Tíub do Capiurb II, Seção IV e

Arügo 47, passam a ter a seguinte redação:

I



DO SUBPREFEITO

ARTIGO 47 - Os Chefes de orgãos e Dirigentes de Entida&s Municipais

" o s.,up'"ruito, serão escolhidos peb Prefeito entre os brasibiros

maiores de 21 anos de idade e no exercício de seus direitos políticos.

DOS CHEFE DE ORGAOS E DIRIGE ESD ENTID ESMUNICI ISE

ARTIGO 5s - Esta Emenda entrará em vigor na data de sua Publicação,
revogadas as disposições em contrário.

Monte Azul Paulista, 13 de Março de 2013'
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Presidente
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Capiurb II
Seção IV
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PARECER

TIT Ão TI A EDA

DECISÃO DAS COMISSÃO

COMISSÃO DE CONSTITUICÃO. JUSTICA E REDAçÃO

FÁBIO IMO MARQUES
P DENTE

42tt r o!"t= ,

í.

GURION
RELATOR

ANA MARIA FONZAR PUTZA
MEMBRO

COMISSÃO

Assunto: Proieto de Emenda à Lei Orgânica do Município ne'O0l/2013'

Esta ComissÃO de Constituição, Justiça e Redação, após proceder o cuidadoso exame no
proieto de Emenda à Lei orgânica do Município ns,0o1/2o13, em reunião de seus

membros, analisando suas disposições, nada encontraram que ferissem as normas

constitucionais, legais ou jurídiias, decidiram emitir parecer favorável a APROVAçÃO

do mencionado Éroieto de Emenda à LOM, por estar o mesmo revestido das

formalidades legais, esperando merecer o apoio dos demais pares desta casa de Leis.

E o nosso Parecer.

Monte Azul Paulista, 14 de Março de 2013.-
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EI ORG ICA DO MUNICIPIO Ne.ooL12013EM NDA A

DISPÕE SOBREI AUTERAçÕES NA tEI ORGÂNICA DO MUNICÍPIO DE

MONTE AZUI PAUTISTA - SP., E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

A MESA DA CÂMARA MUNICIPAL DE MONTE AZUL PAULISTA, ESTADO

DE SÃO PAULO, NOS TERMOS DO ARTIGO 27,§2" DA LEI ORGÂNICA DO

MUNICÍPIO DE MONTE AZUL PAULISTA.SP., NO USO DE SUAS

ATRIBUIçÕES,

FAZ PÚBLICO, QUE A CÂMARA MUNICIPAL DE MONTE AZUL PAULISTA,

ESTADO DE SÃO PAULO, APROVOU E ELA PROMULGA A SEGUINTE

EMENDA:

ARTIGO le - EMENDA ADITM - Fica incluído no artigo $e, o Parágrafo

Único com a seguinte redação:

parágrafo único - Poderá ser criada Subprefeitrra nos Distritos,
aúavés de Lei específica de iniciativa do Prefeito Municipal,

ARTIGO 2e - EMENDA MODIFICATM - O Artigo 38 passa ter a seguinte

redação:

ARTIGO 38 - O Poder Execuüvo do Município é exercido peb Prefeito
Municipal, auxiliado pebs Secretários Municipais ou Chefes de Orgãos e

peb Subprefeito.

ARTIGO 3s - EMENDA ADITIVA - Fica incluído o Artigo 43-A com a
seguinte redação:

ARTIGO 43-A - Ao Subprefeito compete, além do estabebcido em Lei

específica, coordenar e supervisionar as execuções das aüvidades e

programas da Subprefeiflrra, de acordo com as direEizes, programas e

no behcidas pe Prefeito.
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ARTIC,O 47 - Os Chefes de Orgãos e Dirigentes de Enüda&s Municipais
e o Subprefeito, serão escolhiÔs peb Prefeito entre os brasibiros
maiores de 21 anos de idade e no exercício de seus direitos políücos.

DE AZ LI T

ARTI 5s EMENDA SUPRESM - Suprima-se o item 1 do parágrafo
único, artigo 96, renumerando-se os demais'

ARTIGO 6q - EMENDA ADITM - Fica incluído o parágrafo 2e, no Artigo
96 com a seguinte redação:

Parâgrafo 2e - É obrigatório o Município conceder subvenções às

entidades sem fins lucrativos, declaradas de utilidade pública por lei
municipal, destinadas prestação de serviços essenciais de assistência
social, médica e educacional, na razão de 0,57o do orçamento
municipal, nos termos da Lei.

ARTIGO 7q - Esta Emenda enEará em vigor na data de sua publicação,

revogadas as disposições em conEário.

Mo Azul Paulista, 02 de Abril 013.
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ARTIGO 4E - EMENDA MODIFICATIVA - O Tíüb Õ CAPiüTb II, SCçãO IV C

Artigo 47, passam a ter a seguinte redação:

Capitrb II
Seção IV

DOS CHETES DE ORGÃOS E DIRIGENTES DE ENTIDADES MUNICIPAIS E

DO SUBPREFEITO

PERCIVAL ROGGEANTON

ONILDA BARBOSA

STA FITHO
Vice-Preside te

S SANTOS ROCHA FÁBI0 J IMO MARQUES

le Secretária cretario

\L---/

Presidente
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DISPÕE SOBRE: ALTERAçÕES NA LEI ORGÂNICA DO MUNICÍPIO DE

TT/IONTT AZUI PAULISTI - SP., E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS'

A MESA DA CÂMARA MUNICIPAL DE MONTE AZUL PAULISTA, ESTADO

DE SÃO PAULO, NOS TERMOS DO ARTIGO 27,§2" DA LEI ORGANICA DO

MUNICÍPIO DE MONTE AZUL PAULISTA-SP., NO USO DE SUAS

ATRIBUIçÕES,

FAZ PÚBIICO, QUE A CÂMARA MUNICIPAT DE MONTE AZUI PAULISTA,

ESTADO DE SÃO PAULO, APROVOU E EtA PROMULGA A SEGUINTE

EMENDA:

ARTIGO lq - EMENDA ADITM - Fica incluíÔ no artigo $e, e Parágrafo

Único com a seguinte redação:

parágrafo único - Poderá ser criada Subprefeitura nos Distritos,

auaves de Lei específica de iniciaüva do Prefeito Municipal

ARTIGO 2q - EMENDA MODIFICATIVA - O Artigo 38 passa ter a seguinte

redação:

ARTIGO 38 - O Poder Executivo do Município é exercido peb Prefeito

Municipal auxiliado pebs Secretários Municipais ou Chefes de Orgãos e

peb Subprefeito.

ARTIGO 3q - EMENDA ADITIVA - Fica incluído o Artigo 43-A com a

seguinte redação:

ARTIGO 43-A - Ao Subprefeito compete, aÉm do estabebcido em Lei

"rp"airro, 
coordenar e supervisionar as execuções das atividades e

prôgramas da Subprefeitrra, de acordo com as diretrizes, programas e

Prefeito.

2oNL

normas bcidas pe
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ARTIGO 49 - EMENDA MODIFICATIVA - O Tíürb dO CAPiUTb II, SCçãO IV C

Artigo 47, passam a ter a seguinte redação:

Capitrrb II
Seção IV

DOS CHEFES DE ORGÃOS E DIRIGENTES DE ENTIDADES MUNICIPAIS E

DOSUBPREF ITO

ARTIGO 47 - Os Chefes de Orgãos e Dirigentes de Entidades Municipais
e o Subprefeito, serão escolhifus peb Prefeito enue os brasihiros
maiores de 21 anos de idade e no exercício de seus direitos políücos.

ARTIGO 5q - EMENDA SUPRESIVA - Suprima-se o item 1 do parágrafo
único, artigo 96, renumerando-se os demais.

ARTIGO 6e - EMENDA ADITM - Fica incluído o parágrafo 2e, no Artigo
96 com a seguinte redação:

Parágrafo 2q - É obrigatório o Município conceder subvenções às

entidades sem fins lucrativos, declaradas de utilidade pública por lei
municipal, destinadas prestação de serviços essenciais de assistência
social, médica e educacional, na razão de 0,5%o do orçamento
municipal, nos termos da Lei.

ARTIGO 7q - Esta Emenda entrará em vigor na data de sua publicação,

revogadas as disposições em conEário'

nte Azul Paulista, 02 de Abril 013.

ANTO OSTA FITHO P GE

Presidente Vice-Presidente

ONILDA BARBOSA DOS SANTOS ROCHA
1e Secretária

,M"rMAReuEs
2e \creuírio
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Monte Azul Paulista e reg

Câmara Municipâl de Monte Azul PaulisÍa-§P

§oguiÍÍo íôdacáo:
Capitulo,l
socâo lv
DO§ CHErtS DE ORGÁOS E DIRIGENTES DE ENTIDADES MUNJCIPAIS E DO SUBPSEÍEIM
ART|6047- 0s Cheíes dr oíqáos e Diíioentes

,ntíê ôs bresilêkos maioíes de 2oilo Píeíeito
ÁRTIGO 5O - EMENDASUPRESIVA-§updmr-s€ o ftem 1 do paÍá!íaío único, arlioo 96,
-seosdêmais.

ÂNÍ0Nt0 DA CoSTA Étllo
kes derÍe

PÉfiCIVAL ROGGE

Vrce-Píesioenle

ONILOA EARBOSÀ DOS SÂI.ITOS NOCHA
13 Secretáía

TÁ8rc JEBóNiMO Ii,!AROUES
20 Secíáládo

DECNETO
CONCEOE

tEúls!ÂÍtvo N". ?19/20í 3
TITULo DE CIDADAo I\,!0NÍEAZTJLENSE

AUTORIA: Vêrcado. ELIEL PRIOLI

Monleazulense, pêlos
AzulPaulisla. Estado r

llEvanlesseniços prcstados à populaçáo desle Ínunicipio e comaÍca dB

de São Paulo.
ABTIGo 20 - A oütorya do TÍt lo seú eÍêluado em ssssác soleie, esnecialrnrnle de§ignada paú

disposiÇoes em conlíáÍio.
M0nle fuulPaulrsu,02 de AbÍilde 2013.

ANTONIO OÀ COSÍA FILHO
Píesidêate da Cámaía À,lunlcipãl

Monh A?xl Pâulista - SP
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